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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 011 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2025 

 

(Ref: Pregão Eletrônico nº. 016/2025) 

Seqüência do Apostilamento = 068/2025 

 

DÉCIMO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO DE REPACTUAÇÃO DE PREÇOS DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS Nº 035/2025, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE E POSTO DE GASOLINA 

FABRI LTDA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, COM SEDE À RUA SÃO PAULO, 453, NA CIDADE 

DE RANCHO ALEGRE-PR, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº. 75.390.104/0001-59. 

CONSIDERANDO: 

- Os valores dos combustíveis serão reajustados quinzenalmente, e será adotado o seguinte critério para o reajuste: Os valores do combustíveis serão auferidos da média de preços da 

ANP – Agência Nacional do Petróleo no site https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-concorrencia/precos/levantamento-de-precos-de-combustiveis-ultimas-

semanas-pesquisadas, com a Média dos Preços praticados nos Municípios de Cornélio Procópio e Londrina, e ainda no Programa Menor Preço do Nota Paraná, na Região de Cornélio 

Procópio e Londrina, onde está consulta será realizada quinzenalmente, coincidindo com a emissão das notas fiscais, e será aplicado o percentual de desconto dado pelo fornecedor 

vencedor, em relação ao valor máximo do item. 

 

Registra o presente TERMO DE APOSTILAMENTO da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2025, doravante denominado CONTRATAÇÃO ORIGINAL, que será regido 

pela Lei nº 14.133, de 01/04/21, legislação correlata, mediante as seguintes Cláusulas e Condições; 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. 

 

1.1 - O presente Termo de Apostilamento tem por objeto a repactuação de preços, decorrente de variação do Valor Médio de Preços da Tabela ANP no Município de Cornélio Procópio 

– Paraná e Londrina - Paraná, e ainda os preços registrados no Programa Menor Preço do Estado do Paraná, na Região de Cornélio Procópio e Londrina. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1 – O presente termo de Apostilamento está amparado no disposto no Art. 136, inciso I, da Lei 14.133/21. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REPACTUAÇÃO 

3.1 – O valor dos Combustíveis após a repactuação será conforme a tabela abaixo que terão validade de 16/11/2025 a 30/11/2025. 

Produto Valor Médio 

Litro (ANP) 

Londrina 

Valor Médio 

Litro (ANP) 

Cornélio 

Procópio 

Valor Menor 

Preço Nota 

Paraná Região 

Cornélio 

Procópio 

Valor Menor 

Preço Nota 

Paraná Região 

Londrina 

VALOR MÉDIO 

OBTIDO PARA 

CÁLCULO BASE 

Percentual de desconto 

contratado % 

Valor do litro de 

combustível pago 

ao Fornecedor 

Gasolina R$ 6,11 R$ 6,49 R$ 6,41 R$ 6,11 R$ 6,28 0,00 % R$ 6,28 

Etanol R$ 4,14 R$ 4,49 * R$ 4,01 R$ 4,21 0,00 % R$ 4,21 

Óleo Diesel S-

10 

R$ 6,16 R$ 6,12 * * R$ 6,14 0,00 % R$ 6,14 

Óleo Diesel S-

500 

R$ 6,01 R$ 6,14 R$ 6,00 R$ 5,73 R$ 5,97 0,00 % R$ 5,97 

*Informamos que o valor médio do Óleo Diesel S-10 para a cidade de Cornélio Procópio e Londrina, não está disponível no site do MENOR PREÇO NOTA PARANÁ, o 

valor médio do Etanol para a cidade de Cornélio Procópio, não está disponível no site do MENOR PREÇO NOTA PARANÁ. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 

4.1 – Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e seus reajustes não modificados por este Instrumento. 

 

A CONTRATANTE assina esta Apostila em 03 (três) vias de igual teor e forma e para que surtam os efeitos jurídicos e legais. 

 

Rancho Alegre - PR, 14 de novembro de 2025. 

 

 

 

Flávio Henrique Pereira 

Prefeitura Municipal de Rancho Alegre     

CONTRATANTE  

 Simone Fabri dos Santos 

POSTO DE GASOLINA FABRI LTDA-EPP 

CONTRATADA 

 

 

 

  

 

Antônio Carlos de Souza 

GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 Nelsides Condé 

FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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AVISO DE EDITAL 

  CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO Nº. 004/2025 

FORMA ELETRÔNICA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 1064/2025 

 

MODALIDADE: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO. 

 

OBJETO: O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas físicas e/ou jurídicas para a 

prestação de serviços especializados de fonoaudiologia, psicopedagogia e psicologia, destinados ao atendimento no 

CEMAE – Centro Municipal de Atendimento Especializado, de serviços de fonoaudiologia e psicologia para a Secretaria 

Municipal de Saúde, bem como de serviços de psicologia para a Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 796.367,16 (setecentos e noventa e seis mil trezentos e sessenta e sete reais e dezesseis centavos) 

 

DATA DE INÍCIO PARA O RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS: A partir das 09:00 horas dia 5 de dezembro de 

2025. 

 

DATA LIMITE PARA O RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS: Até as 23:59 horas do dia 5 de dezembro de 2026. 

 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Em até 10 dias úteis a contar do recebimento dos documentos na plataforma de 

licitações eletrônica. 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA:  12 (doze) meses, o qual ficará aberto até 05/12/2026. 

 

LOCAL: Prefeitura do Município -Unidade Compras / Licitação - Av. Brasil, N° 256, Centro. 

 

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Prédio da Prefeitura Municipal de Rancho Alegre – Unidade de Compras e Licitações das 

08:00 horas às 12:00 horas, e das 13:00 horas às 17:00 horas, e Portal Transparência do Município - Site: 

www.ranchoalegre.pr.gov.br / https://bnc.org.br/ 

E-mail: licitacao@ranchoalegre.pr.gov.br 

 

INFORMAÇÕES: Unidade Compras / Licitação - (43) 3540-1311 

E-mail: licitacao@ranchoalegre.pr.gov.br. 

 

* Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

 

EMISSÃO: 14/11/2025 

 

Rancho Alegre - PR, 14 de novembro de 2025. 

 

 

(assinado digitalmente) 

Flávio Henrique Pereira 

Prefeito 
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DECRETO Nº 180/2025 

Dispõe sobre a regulamentação do controle de acesso, integridade de dados e segurança do uso dos sistemas de 

informação no âmbito da Prefeitura Municipal de Rancho Alegre/PR. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE-PR, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no interesse público 

e nas diretrizes de governança digital estabelecidas pelos órgãos de controle externo: 

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a proteção, confidencialidade, integridade e disponibilidade das informações nos 

sistemas eletrônicos da administração pública municipal; 

CONSIDERANDO as orientações do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, especialmente no tocante ao Programa Progov-

TCE/PR; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica instituída a Política de Controle de Acesso, Integridade de Dados e Segurança do Uso dos Sistemas de Informação, 

abrangendo todos os servidores, colaboradores e terceiros que utilizem recursos de tecnologia da Prefeitura Municipal de Rancho 

Alegre/PR. 

Art. 2º O acesso aos sistemas informatizados será concedido de acordo com o perfil de atuação de cada usuário, mediante 

credencial individual, sendo vedado o compartilhamento de senhas. 

Art. 3º A criação, alteração ou exclusão de usuários nos sistemas deve ser solicitada formalmente pelo gestor imediato do setor, 

ficando o registro de acessos e alterações de dados (logs) armazenado por, no mínimo, 5 (cinco) anos. 

Art. 4º São diretrizes da segurança no uso dos sistemas: I – O acesso apenas por usuários autorizados, mediante autenticação 

individual; II – Atualização periódica das senhas e orientação sobre sua complexidade; III – Monitoramento dos acessos e 

tentativas de acesso indevidas; IV – Treinamento periódico dos usuários quanto à proteção de informações sensíveis; V – Adoção 

de soluções de backup e recuperação de dados; VI – Comunicação imediata à área de TI de quaisquer incidentes que possam 

afetar a integridade ou segurança das informações. 

Art. 5º Fica sob responsabilidade da área de Tecnologia da Informação assegurar o monitoramento, atualização e correção de 

eventuais vulnerabilidades nos sistemas, bem como prover orientação aos usuários em situações de risco. 

Art. 6º O descumprimento das normas estabelecidas neste Decreto sujeitará o infrator às medidas disciplinares cabíveis, nos 

termos da legislação municipal vigente. 

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos treze dias do mês de novembro de 2025. 

 

 

FLAVIO HENRIQUE PEREIRA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 181/2025 
 
 
 
 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes, 

 

DECRETA: 

   

ARTIGO 1º. – Fica EXONERADO a pedido, em 17/11/2025, do Cargo Público 

Efetivo de “MOTORISTA”, o senhor JOÃO PAIXÃO EVARISTO, com agradecimentos sobre os 

relevantes serviços prestados ao Município. 

  

ARTIGO 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

 

 Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos 

dezessete dias do mês de novembro de 2.025. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Flávio Henrique Pereira 
Prefeito 
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RETIFICAÇÃO 

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 

CONTEMPLADOS PARA ESTRUTURAÇÃO DE ESTUFAS AGRÍCOLAS 

O Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável (CMDRS), em conformidade com suas 

atribuições e visando fortalecer a agricultura local, informa que foram selecionados os produtores rurais 

contemplados para o recebimento das estufas agrícolas. A escolha foi realizada de forma criteriosa, com 

base em critérios técnicos e sociais previamente definidos, buscando atender aqueles que demonstraram 

maior comprometimento com o desenvolvimento sustentável e a diversificação da produção agrícola no 

município. 

Essa iniciativa tem como objetivo incentivar a produção de alimentos de qualidade, promover a geração 

de renda no meio rural e contribuir para o fortalecimento da agricultura familiar, assegurando melhores 

condições de trabalho e produção aos agricultores beneficiados. 

Segue a lista dos produtores beneficiados ;  

• Alicio De Pauli 

• Allan Bueno De Oliveira  

• Flávio Lemes De Carvalho  

• Francisco Kozo Fuji 

• Geronimo Bontorin  

• Helvio Marchetto  

• Ivanete Ribeiro Da Silva De Paula  

• José Gabriel Sabio  

• Luis Branco De Araujo 

• Mônica Akemi Yamakawa  

• Otávio Kenichi Tanaka  

• Paulo Sérgio Carvalho  

 

Rancho Alegre 06 de Novembro de 2025. 

Att. Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Econômico  
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PORTARIA Nº. 336/2025 
 
Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 
FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 104, inciso III, 117 e demais aplicáveis 
à hipótese da Lei Federal nº 14.133/21 – Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos de 01 de abril de 2021 e o art. 8º do Decreto nº 025/23, que 
determina o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por 
representante da Administração especialmente designado; 
  
CONSIDERANDO a indicação de Servidor no processo administrativo nº 
401/2025 

 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º -  Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 12/11/2025, 

encerrando-se em 11/05/2026, cujo objeto é a Contratação de Empresa Especializada para a prestação de 

serviços “a locação, montagem, manutenção e desmontagem de estruturas de iluminação natalina” para 

atender a demanda da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, a Servidora indicada, Fernanda Gabrielle 

Lavísio, Agente Administrativo e  como suplente, Sra. Sara Tarantini Rocha, professora.  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 124/2025  
Fiscal Titular: FERNANDA GABRIELE LAVÍSIO    
Gestor: Secretária Municipal de Educação/Cultura  
Contratada: W M CARLI PROJETOS DE ILUMINAÇÃO LTDA  
Vigência: 12/11/2025 a 11/05/2026 Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2025  
Valor: R$ 131.200,00 (cento e trinta e um mil e duzentos reais) 
 
Art. 2º - À Fiscal do Contrato, ora nomeada, garantida pela administração as condições para o desempenho 

do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 14.133/21 –  e sem prejuízo de outros 

atos normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 

 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios 

 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  

IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 

seja ultrapassado;  

V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade; 
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 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  

VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  

VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-

financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada 

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 

no instrumento contratual.  

Art. 3º -  À Fiscal nomeada deverá ser disponibilizado pela Divisão de Licitação e/ou Setor de Compras, 

imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de Licitação e 

de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, 

garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  

Art. 4º- Fica garantido à Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 

relativo aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos catorze dias do mês 
de novembro de 2025. 

 
 
 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 
Prefeito 
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TERMO ADITIVO Nº 001 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 066/2024 

 

(Ref: Pregão Eletrônico nº. 025/2024). 

Sequência do Aditivo = 091/2025 

 

Termo Aditivo referente ao registro de preços para futuras e possíveis aquisições de materiais e equipamentos de proteção individual 

– EPI, pelo sistema de registro de preços para atender os funcionários da prefeitura do município de Rancho Alegre – PR, nos próximos 12 

meses, que celebram o MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE e BARÃOSEG LTDA, na forma abaixo: 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à 

Avenida Brasil, 256, inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, 

brasileiro, casado, empresário, atualmente Administrador Público, portador da Cédula de Identidade RG Nº 4.966.457-5 SSP/PR e inscrito no 

CPF sob o Nº 725.723.619-49, residente e domiciliado na Avenida Brasil, nº 400, Centro, Rancho Alegre – PR, CEP: 86.290-000. 

 

FORNECEDOR REGISTRADO: BARÃOSEG LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 53.763.552/0001-18, com 

sede e foro na Rua Cônego Pollon, n° 70, Centro, CEP: 99740-000, na cidade de Barão de Cotegipe, Estado do Rio Grande do Sul, representada 

pelo(a) Senhor(a) DIANE BERTUOL LONGO, inscrito(a) no CPF sob nº 094.106.139-65. 

 

 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 

  CLÁUSULA PRIMEIRA 

Tendo em vista a Solicitação da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, e previsão na Ata de Registro de Preços nº. 066/2024 

– “CLÁUSULA QUARTA”, anuência do Setor Jurídico desta Prefeitura, e convalidado pelo Sr. Prefeito Municipal, resolvem prorrogar o 

prazo de vigência da Ata de Registro Preços nº 066/2024, por mais 1 (um) ano, com novo vencimento final em 24/11/2026. 

                                                                                                           

CLÁUSULA SEGUNDA 

A fundamentação legal do presente aditivo consta na ATA:  

4. 4.1. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA E DA PRORROGAÇÃO: O prazo de vigência da Ata será de 12 (doze) meses, contado da data 

de sua assinatura, de 25/11/2024 a 24/11/2025, podendo ser prorrogado, por igual período, se houver saldo disponível, vedada a renovação dos 

quantitativos inicialmente registrados. 
 

CLÁSULA TERCEIRA 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata. E por estarem de pleno acordo, assinam o presente Termo Aditivo em 03 (três) vias, na 

presença das testemunhas abaixo. 

 

 

Rancho Alegre - PR, 13 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

 

Flávio Henrique Pereira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE     

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 Diane Bertuol Longo 

BARÃOSEG LTDA  

FORNECEDOR REGISTRADO 

Carlos Alexandre Baratela 

FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

 Daniela Marques do Prado Pereira  

GESTOR (A) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   
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Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 
 

Fone: (43) 3540-1311 

Rancho Alegre, segunda-feira, 17 de novembro de 2025                    Ed. nº 1296                    PÁG.9 

 
TERMO ADITIVO Nº 001 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 067/2024 

 

(Ref: Pregão Eletrônico nº. 025/2024). 

Sequência do Aditivo = 090/2025 

 

Termo Aditivo referente ao registro de preços para futuras e possíveis aquisições de materiais e equipamentos de proteção individual 

– EPI, pelo sistema de registro de preços para atender os funcionários da prefeitura do município de Rancho Alegre – PR, nos próximos 12 

meses, que celebram o MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE e BLUSAFE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL LTDA, na 

forma abaixo: 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à 

Avenida Brasil, 256, inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, 

brasileiro, casado, empresário, atualmente Administrador Público, portador da Cédula de Identidade RG Nº 4.966.457-5 SSP/PR e inscrito no 

CPF sob o Nº 725.723.619-49, residente e domiciliado na Avenida Brasil, nº 400, Centro, Rancho Alegre – PR, CEP: 86.290-000. 

 

FORNECEDOR REGISTRADO: BLUSAFE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob nº 36.091.140/0001-60, com sede e foro na Rua Antonio Schmitz, n° 210, Galpão Sala 1, Belchior Alto, CEP: 

89118-060, na cidade de Gaspar, Estado de Santa Catarina, representada pelo(a) Senhor(a) TAINARA SOARES, inscrito(a) no CPF sob nº 

094.106.139-65. 

 

 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 

  CLÁUSULA PRIMEIRA 

Tendo em vista a Solicitação da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, e previsão na Ata de Registro de Preços nº. 067/2024 

– “CLÁUSULA QUARTA”, anuência do Setor Jurídico desta Prefeitura, e convalidado pelo Sr. Prefeito Municipal, resolvem prorrogar o 

prazo de vigência da Ata de Registro Preços nº 067/2024, por mais 1 (um) ano, com novo vencimento final em 24/11/2026. 

                                                                                                           

CLÁUSULA SEGUNDA 

A fundamentação legal do presente aditivo consta na ATA:  

4. 4.1. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA E DA PRORROGAÇÃO: O prazo de vigência da Ata será de 12 (doze) meses, contado da data 

de sua assinatura, de 25/11/2024 a 24/11/2025, podendo ser prorrogado, por igual período, se houver saldo disponível, vedada a renovação dos 

quantitativos inicialmente registrados. 
 

CLÁSULA TERCEIRA 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata. E por estarem de pleno acordo, assinam o presente Termo Aditivo em 03 (três) vias, na 

presença das testemunhas abaixo. 

 

 

Rancho Alegre - PR, 13 de novembro de 2025. 

 

 

Flávio Henrique Pereira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE     

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 Tainara Soares 

BLUSAFE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

LTDA  

FORNECEDOR REGISTRADO 

Carlos Alexandre Baratela 

FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

 Daniela Marques do Prado Pereira  

GESTOR (A) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   
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TERMO ADITIVO Nº 001 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 068/2024 

 

(Ref: Pregão Eletrônico nº. 025/2024). 

Sequência do Aditivo = 092/2025 

 

Termo Aditivo referente ao registro de preços para futuras e possíveis aquisições de materiais e equipamentos de proteção individual 

– EPI, pelo sistema de registro de preços para atender os funcionários da prefeitura do município de Rancho Alegre – PR, nos próximos 12 

meses, que celebram o MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE e G BATISTA ACESSÓRIOS LTDA, na forma abaixo: 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à 

Avenida Brasil, 256, inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, 

brasileiro, casado, empresário, atualmente Administrador Público, portador da Cédula de Identidade RG Nº 4.966.457-5 SSP/PR e inscrito no 

CPF sob o Nº 725.723.619-49, residente e domiciliado na Avenida Brasil, nº 400, Centro, Rancho Alegre – PR, CEP: 86.290-000. 

 

FORNECEDOR REGISTRADO: G BATISTA ACESSÓRIOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 

56.426.474/0001-54, com sede e foro na Rua Sócrates Stamato, n° 50, Centro, CEP: 86300-000, na cidade de Cornélio Procópio, Estado do 

Paraná, representada pelo(a) Senhor(a) GABRIEL BATISTA DE SOUZA, inscrito(a) no CPF sob nº 127.784.309-03. 

 

 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 

  CLÁUSULA PRIMEIRA 

Tendo em vista a Solicitação da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, e previsão na Ata de Registro de Preços nº. 068/2024 

– “CLÁUSULA QUARTA”, anuência do Setor Jurídico desta Prefeitura, e convalidado pelo Sr. Prefeito Municipal, resolvem prorrogar o 

prazo de vigência da Ata de Registro Preços nº 068/2024, por mais 1 (um) ano, com novo vencimento final em 24/11/2026. 

                                                                                                           

CLÁUSULA SEGUNDA 

A fundamentação legal do presente aditivo consta na ATA:  

4. 4.1. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA E DA PRORROGAÇÃO: O prazo de vigência da Ata será de 12 (doze) meses, contado da data 

de sua assinatura, de 25/11/2024 a 24/11/2025, podendo ser prorrogado, por igual período, se houver saldo disponível, vedada a renovação dos 

quantitativos inicialmente registrados. 
 

CLÁSULA TERCEIRA 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata. E por estarem de pleno acordo, assinam o presente Termo Aditivo em 03 (três) vias, na 

presença das testemunhas abaixo. 

 

 

Rancho Alegre - PR, 13 de novembro de 2025. 

 

 

 

Flávio Henrique Pereira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE     

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 Gabriel Batista de Souza 

G BATISTA ACESSÓRIOS LTDA  

FORNECEDOR REGISTRADO 

Carlos Alexandre Baratela 

FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

 Daniela Marques do Prado Pereira  

GESTOR (A) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   
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